
 

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SUAS 

 

REQUERIMENTO Nº             DE 2011 

(da Sra. Benedita da Silva) 

 

                                                                                     Requer que sejam realizados em alguns Estados 

encontros da Subcomissão Especial Destinada a 

Acompanhar o Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS. 

 

                       Senhor Presidente, 

                        Nos termos dos artigos nº 117 em conjunto com o nº 255 do Regimento Interno, 

requeiro a V.Exª que sejam realizados encontros da Subcomissão Especial Destinada a 

Acompanhar o Sistema Único de Assistência Social – SUAS nos Estados do Pará, Mato Grosso 

do Sul, Rio Grande do Sul, Goiás  e Distrito Federal  para subsidiar os trabalhos desta 

Subcomissão.  Solicito, ainda, que seja designado consultor para acompanhar os trabalhos 

nos Estados.                      

JUSTIFICATIVA 

O Sistema Único de Assistência Social (Suas) é um sistema público que organiza, de forma 

descentralizada, os serviços socioassistenciais no Brasil. Com um modelo de gestão 

participativa, ele articula os esforços e recursos dos três níveis de governo para a execução e o 

financiamento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), envolvendo diretamente as 

estruturas e marcos regulatórios nacionais, estaduais, municipais e do Distrito Federal. 

 

Coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), o Sistema é 

composto pelo poder público e sociedade civil, que participam diretamente do processo de 

gestão compartilhada. Em julho de 2010, 99,4% dos municípios brasileiros já estavam 

habilitados em um dos níveis de gestão do Suas.  O SUAS foi criado a partir das deliberações da 

IV Conferência Nacional de Assistência Social e previsto na Lei Orgânica da Assistência Social 

(Loas), decorrido alguns anos e em face a sua complexidade, se faz necessário uma 

acompanhamento e o olhar sobre os desafios do sistema. 

Nessa perspectiva justifica-se a Subcomissão Especial destinada a acompanhar o Sistema Único 

de Assistência Social –SUAS, no contexto da Comissão da Seguridade Social e Família (CSSF) da 

Câmara dos Deputados, assim como a realização de encontros com gestores, trabalhadores, 

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/suas/resolveuid/caae2bdb5a5a0fbf27a45c6f35e27d21/download
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/suas/resolveuid/557fd706df0110fe97edac3fbe3dd05d
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/suas/resolveuid/a301ae4bd15c78df2e45a64f8e4c942d/download
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/suas/resolveuid/a301ae4bd15c78df2e45a64f8e4c942d/download


conselheiros, especialistas da políticas de assistência social, nos estados brasileiros, 

objetivando contribuir para o aperfeiçoamento do Sistema. 

 

                                          Sala das Comissões      de setembro de 2011. 

 

 

Deputada Benedita da Silva 

PT-RJ 

 

 


